





				PROJETO DE LEI Nº 460/96











				DENOMINA DE RUA PROFESSORA ELZA BORGES 				DA FONSECA  A ATUAL RUA 09, LOCALIZADA NOS 				BAIRROS PLANALTO I E II








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Fica denominada de Rua  Professora Elza Borges da Fonseca a atual Rua 09, localizada entre as quadras 05, 06, 07, 08, 15, 16, 17 e 20, setor 35, quadras 06, 07, 14 e 15, setor  36, bairros Planalto I e II.





	Art. 2º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.





	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 3.886 de 28 de março de 1995.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 07 de agosto de 1996








Edimê Erlinda de Lima Avelar			Dercílio Ribeiro de Amorim


VEREADORA					VEREADOR			








JUSTIFICATIVA:





	Este projeto - 
